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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO


AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

RELATÓRIO TÉCNICO 


A ampliação do Edifício Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região consiste na construção de um prédio com 13.000m² distribuídos em 12 pavimentos, inclusos o sub-solo, localizado na esquina da travessa D.Pedro I com a Travessa Municipalidade, no bairro do Umarizal, Belém/Pa, conforme detalhamento  a seguir:

1
Área:
13.000m²

2
Nº de pavimentos: 12

3
Distribuição dos pavimentos:

· Sub-solo: estacionamento e áreas técnicas

· Térreo; estacionamento

· 1º Pavimento: estacionamento e hall de entrada

· 2º Pavimento: Salão nobre e espaço cultural

· 3º ao 7º Pavimento; gabinetes de Desembargadores

· 8º Pavimento: Vice-presidência e Corregedoria

· 9º Pavimento: Presidência

· 10º Pavimento: Restaurante


4
Custo unitário: R$ 1.181,57 (um mil, cento e oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos)

5
Índice comparativo adotado pelo TST avaliação do custo uniário da obra:


SINAPI/CEF 

6
Valor do SINAPI/CEF– Pará, para julho/2007: 553,55 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquanta e cinco centavos)

7
Metodologia de apuração dos índices do SINAPI: O custo médio de cada município e resultado da média ponderada dos custos de 21 projetos residenciais com 1 a 18 pavimentos, 2,3 e 4 dormitórios, considerando-se sempre o padrão normal de acabamento.

8
Justificativa do custo unitário da obra :


Conforme exposto no item 7, o índice do SINAPI tem como parâmetros de apuração a média dos valores obtidos para a construção de edificações residenciais, padrão de acabamento normal, onde não são considerados serviços e materiais essenciais para a construção de um prédio comercial.


O projeto do prédio destinado à ampliação do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região possui, além dos serviços comuns a todas as edificações os seguintes itens que devem ser considerados no custo unitário da obra, pois são de fundamental relevância:

· Intalações de cabeamento estruturado de dados e voz

· Sistema de climatização ambiente a base de centrais de refrigeração e ventilação mecânica

· Instalação de quatro elevadores;

· Sistema de detecção, prevenção e combate a incêndio;

· Instalações de segurança predial (circuito interno de TV e controle de acesso);

· Projetos de instalações especiais (supervisão, Automação, Comando e Controle);

· Projeto de revestimento acústico;

· Forro acústicoem todos os pavimentos;

· Divisórias acústicas;

· Estantes para a guarda de processos e balcões de atendimento;

· Programação Visual.


Por tratarem-se de serviços e acabamentos diferenciados, o custo do metro quadrado é incrementado com o acréscimo dos serviços acima mencionados, elevando-se em relação ao padrão adotado pelo TST.


O índice comparativo adotado é inadequado a este tipo de obra, uma vez que se tratam de prédios com finalidades diferentes, sendo o índice SINAPI indicativo para prédio residencial, e  a obra do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª região é comercial, onde a presença de sistemas construtivos especiais fazem-se necessários.


Para obter uma melhor comparação, embora incompleta, poderia ser utilizado como parâmetro o índice global CUSTO UNITÁRIO PINI DE EDIFICAÇÕES – PARÁ, fornecido pela revista Construção Mercado, cujo valor para prédios comerciais referência julho de 2007, para edificações comerciais com elevador fino(7) é R$ 872,03 (oitocentos e setenta e dois reais e três centavos).





SOSE*, em 21 de setembro de 2007.





ALEXANDRE HENRIQUES VAN DIJK VERGOLINO






Engenheiro Civil

* Seção de Obras e Serviços de Engenharia do TRT da 8ª Região
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